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CMontanha - Qstado do Qspkito Santo

LEI MS I8j>

Altera nome de Logradouro Publico.

Faço saber que a Câmara Municipal apro

vou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art« 12 - As Avenidas Capixaba e Nereu

Ramos passarão a chamar-se de

"ANTONIO PAÜLINO".

Artc 2S - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação^ revo

gadas as disposições em contrário.

Montanlia, 12 do abril de 1905 •

JÚLIO Césm VAILANT CAPILLA

PREFEITO MUMICIPAL


